
 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº015/2019 

 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

HABILITADOS AO PROCESSO DE ESCOLHA DE 

CONSELHEIRAS E CONSELHEIROS TUTELARES DO 

MUNICÍPIO DE ITAPERUNA/RJ, GESTÃO 2020-2023, A PARTIR 

DOS RESULTADOS HOMOLOGADOS DA PROVA DE 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº036 de 1996, e seu Regimento 

Interno; 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 8069/90; 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução do CONANDA Nº 170/2014; 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução do CMDCA nº 01/2019; 

CONSIDERANDO que o processo de escolha unificado dos Conselhos Tutelares representa 

um grande avanço para o fortalecimento desse órgão, que é essencial ao Sistema de Garantia 

dos Direitos e encarregados pela sociedade de zelar pela defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, 

CONSIDERANDO os resultados finais da prova eliminatória de conhecimentos específicos 

realizada em 04 de agosto de 2019; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Tornar pública a relação nominal dos candidatos e candidatas habilitados a 

concorrerem a vagas no Processo de Escolha do Conselho Tutelar do Município de Itaperuna 

– Gestão 2020/2023. 

 Art. 2º - Afixar cópia da respectiva relação no quadro mural na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescentes.  

Art. 3º - Divulgar no site da Prefeitura Municipal de Itaperuna na “aba” do CMDCA. 

Art. 4º - Dar ciência ao Ministério Público. 

 

 



 

 

 

 

 

 

Art. 5º - Relacionar os candidatos habilitados. 

 

NÚMERO NOME 
19 ADENILSON DA SILVA ZACHARIAS                       DECISÃO JUDICIAL 

102 ALANA SAMARA DE FRANÇA SOUTO 

30 ALEXSSANDER DA SILVA CURTY 

13 APARECIDA DE FATIMA ONOFRE DA SILVA 

20 BRUNO MOURA RESENDE 

51 BRUNO VITOR DA SILVA                                          DECISÃO JUDICIAL 

99 CARLA APARECIDA SILVEIRA 

21 CLAUDIA PINHEIRO SAMPAIO 

35 ELANE DE AMORIM MARTINS FERNANDES 

16 ELISANGELA NUNES PATRICIO 

36 EMANUELA LACERDA GOMES 

7 FABIANA APARECIDA DE LACERDA 

2 FABIO BRAGA DE OLIVEIRA 

4 IDIENES GOMES TOLEDO 

27 ISABELLY SILVA MOLEDO 

68 JARDEL MARQUES ALVES PIMENTEL 

86 JOAO PAULO DE MELO TORRES 

26 JOAO VICTOR MARINS FERREIRA 

74 JOSEDMO JACINTHO DE ABREU 

97 KISSILA SANTOS SILVA 

84 LILIAN DE CASTRO PECLY 

101 LOURDESLANE MOREIRA DE OLIVEIRA 

73 MARCELO TINOCO LESSA 

6 MARCO AURELIO DA SILVA PEIXOTO 

31 MARIA SELMA DA SILVA CORREA 

8 MICHELLI SOARES DO NASCIMENTO CUNHA 

81 RENATO DE FREITAS LIMA 

24 ROBSON DE ALMEIDA JUNIOR 

41 ROGERIO COSTA FERREIRA 

49 SABRINA GERMANO MONTEIRO 

38 SAVIO DA SILVA AGUIAR 

43 SILVANA BARBOSA SIQUEIRA 

11 SUELI VALERIA DA SILVA DOS SANTOS 

23 TANUCIO DE MATOS CORE 

3 TAYANA AMARAL RIBEIRO NICACIO 

70 THAYNA NUNES DO NASCIMENTO 

22 TUANA VEIGA MACHADO DINIZ 

46 VIVIANE GONÇALVES MARTINS 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Art. 6º - Revogar as disposições em contrário. 

Art. 7º - Publicar e Registrar. 

 

Itaperuna, 19 de agosto de 2019. 

 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Itaperuna 

Diretoria Colegiada 

 


